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PORTARIA Nº 3579/2016-DG/PROJUR
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,.............
CONSIDERANDO que a Exmo(a). Sr(a). Dr(a). PAMELA 
CARNEIRO LAMEIRA, Juíza de Direito, da Comarca de Ipixuna 
do Pará, determinou a suspensão do direito de dirigir do Sr. 
ANTONIO ADRIANO DA SILVA, RN nº 05018088383, através da 
decisão nos autos da ação penal nº 0002416-77.2014.814.0100.
R E SO L V E :
Art. 1° - SUSPENDER o direito de dirigir do Sr. ANTONIO ADRIANO 
DA SILVA, CPF nº 007.785.342-35, até sua efetiva citação;
Art. 2º - DETERMINAR a participação em curso de Reciclagem, 
na forma do art. 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Art. 3º - RECOLHER a Carteira Nacional de Habilitação do referido 
condutor ou comprovante de entrega da CNH em juízo, durante o 
prazo de suspensão do direito de dirigir.
Art. 4º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fi que disponibilizada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Geral, 31 de outubro de 2016.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral
DOE nº 33.040
 

Protocolo: 118597

PORTARIA Nº 3578/2016-DG/PROJUR
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,.............
CONSIDERANDO que a Exmo(a). Sr(a). Dr(a). PAMELA 
CARNEIRO LAMEIRA, Juíza de Direito, da Comarca de Ipixuna do 
Pará, determinou a suspensão do direito de dirigir do Sr. MIGUEL 
NONATO DE SOUSA E SILVA, RN nº 06647125814, através da 
decisão nos autos da ação penal nº 0000301-83.2014.814.0100.
R E SO L V E :
Art. 1° - SUSPENDER o direito de dirigir do Sr. MIGUEL NONATO 
DE SOUSA E SILVA, CPF nº 649.536.532-20, até sua efetiva 
citação;
Art. 2º - DETERMINAR a participação em curso de Reciclagem, 
na forma do art. 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Art. 3º - RECOLHER a Carteira Nacional de Habilitação do referido 
condutor ou comprovante de entrega da CNH em juízo, durante o 
prazo de suspensão do direito de dirigir.
Art. 4º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fi que disponibilizada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Geral, 31 de outubro de 2016.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral
DOE nº 33.040
 
 

Protocolo: 118601

PORTARIA Nº 3580/2016-DG/PROJUR
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,.............
CONSIDERANDO que a Exmo(a). Sr(a). Dr(a). EDNA MARIA DE 
MOURA PALHA, Juíza de Direito da 1ª Vara de Inquéritos Policias 
e Medidas Cautelares, em exercício, determinou a suspensão do 
direito de dirigir do Sr. CAIO CESAR GOMES FERNANDES, RN nº 
05429059370, através da decisão nos autos da ação penal nº 
0016195-98-2016.814.0401.
R E SO L V E :
Art. 1° - SUSPENDER o direito de dirigir do Sr. CAIO CESAR 
GOMES FERNANDES, CPF nº 025.165.712-40, pelo período de 
12(doze) meses ou até ulterior deliberação judicial;
Art. 2º - DETERMINAR a participação em curso de Reciclagem, 
na forma do art. 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Art. 3º - RECOLHER a Carteira Nacional de Habilitação do referido 
condutor ou comprovante de entrega da CNH em juízo, durante o 
prazo de suspensão do direito de dirigir.
Art. 4º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fi que disponibilizada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Geral, 31 de outubro de 2016.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral
DOE nº 33.040
 

Protocolo: 118603

PORTARIA Nº 3733/2016-DG/CGP, DE 07/11/2016
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
Considerando o estabelecido no Art. 152 da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
Considerando o disposto nos Artigos 12 e 27 da Resolução nº 
168, de 14/12/2004 e o disposto no Art. 1º da Resolução nº 
169, de 17/03/2005, ambas do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;
Considerando a necessidade de dar cumprimento às determinações 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, onde é 
solicitada a inclusão da Comissão responsável em realizar o 
exame escrito, sobre legislação de trânsito e de direção veicular 
na Base Índice Nacional de Condutores Ampliada/BCA, com a 
vinculação por município de atuação,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Antonio Carlos da Cunha Figueiredo, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula 57202223/1, como 
membro da Comissão instituída pela Portaria 3496/2016-DG/
CGP, para realizar o exame escrito sobre legislação de trânsito e 
de direção veicular, no período de 09/11/2016 a 08/11/2017, no 
âmbito da CIRETRAN “A” de CAPANEMA.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 09/11/2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
 

PORTARIA Nº 3732/2016-DG/CGP, DE 07/11/2016
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
Considerando o estabelecido no Art. 152 da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
Considerando o disposto nos Artigos 12 e 27 da Resolução nº 
168, de 14/12/2004 e o disposto no Art. 1º da Resolução nº 
169, de 17/03/2005, ambas do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;
Considerando a necessidade de dar cumprimento às determinações 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, onde é 
solicitada a inclusão da Comissão responsável em realizar o 
exame escrito, sobre legislação de trânsito e de direção veicular 
na Base Índice Nacional de Condutores Ampliada/BCA, com a 
vinculação por município de atuação,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Jeff erson Luiz Santos da Silva, Agente de 
Fiscalização de Trânsito, matrícula 57197136/2, como membro 
da Comissão instituída pela Portaria 3494/2016-DG/CGP, para 
realizar o exame escrito sobre legislação de trânsito e de direção 
veicular, no período de 09/11/2016 a 08/11/2017, no âmbito da 
CIRETRAN “B” de SANTA IZABEL DO PARÁ.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 09/11/2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
 

PORTARIA Nº 3731/2016-DG/CGP, DE 07/11/2016
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
Considerando o estabelecido no Art. 152 da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
Considerando o disposto nos Artigos 12 e 27 da Resolução nº 
168, de 14/12/2004 e o disposto no Art. 1º da Resolução nº 
169, de 17/03/2005, ambas do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;
Considerando a necessidade de dar cumprimento às determinações 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, onde é 
solicitada a inclusão da Comissão responsável em realizar o 
exame escrito, sobre legislação de trânsito e de direção veicular 
na Base Índice Nacional de Condutores Ampliada/BCA, com a 
vinculação por município de atuação,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Gilbert da Costa Campelo, Assistente de 
Trânsito, matrícula 57175846/2, como membro da Comissão 
instituída pela Portaria 3485/2016-DG/CGP, para realizar o 
exame escrito sobre legislação de trânsito e de direção veicular, 
no período de 09/11/2016 a 08/11/2017, no âmbito da CIRETRAN 
“A” de TUCURUÍ.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 09/11/2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

 
PORTARIA Nº 3730/2016-DG/CGP, DE 07/11/2016

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
Considerando o estabelecido no Art. 152 da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
Considerando o disposto nos Artigos 12 e 27 da Resolução nº 
168, de 14/12/2004 e o disposto no Art. 1º da Resolução nº 
169, de 17/03/2005, ambas do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;
Considerando a necessidade de dar cumprimento às determinações 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, onde é 
solicitada a inclusão da Comissão responsável em realizar o 
exame escrito, sobre legislação de trânsito e de direção veicular 
na Base Índice Nacional de Condutores Ampliada/BCA, com a 
vinculação por município de atuação,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como membros 
da Comissão para realizarem o exame escrito sobre legislação 
de trânsito e de direção veicular, no período de 09/11/2016 a 
08/11/2017, no âmbito da CIRETRAN “A” de REDENÇÃO.

NOME CARGO MATRÍCULA
ana lúcia rodrigues chaves agente administrativo 5141176/1
josé adauto cavalcante de souza 
júnior assistente de trânsito 55587295/2

Sílvio Vidal Campos Júnior vistoriador 54192157/2

Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 09/11/2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
 

PORTARIA Nº 3729/2016-DG/CGP, DE 07/11/2016
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
Considerando o estabelecido no Art. 152 da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
Considerando o disposto nos Artigos 12 e 27 da Resolução nº 
168, de 14/12/2004 e o disposto no Art. 1º da Resolução nº 
169, de 17/03/2005, ambas do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;
Considerando a necessidade de dar cumprimento às determinações 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, onde é 
solicitada a inclusão da Comissão responsável em realizar o 
exame escrito, sobre legislação de trânsito e de direção veicular 
na Base Índice Nacional de Condutores Ampliada/BCA, com a 
vinculação por município de atuação,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como membros 
da Comissão para realizarem o exame escrito sobre legislação 
de trânsito e de direção veicular, no período de 09/11/2016 a 
08/11/2017, no âmbito da CIRETRAN “B” de BRAGANÇA.

NOME CARGO MATRÍCULA

sandro félix brasil agente de fi scalização 
de trânsito 57205274/1

lailton santos do 
nascimento

agente de fi scalização 
de trânsito 57200227/1

David Clayton Pantoja 
da Paz

agente de fi scalização 
de trânsito 57226372/1

Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 09/11/2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
 
PORTARIA Nº 3728/2016-DG/CGP, DE 07/11/2016, DE 

07/11/2016
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
Considerando o estabelecido no Art. 152 da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB;
Considerando o disposto nos Artigos 12 e 27 da Resolução nº 
168, de 14/12/2004 e o disposto no Art. 1º da Resolução nº 
169, de 17/03/2005, ambas do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;
Considerando a necessidade de dar cumprimento às determinações 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, onde é 
solicitada a inclusão da Comissão responsável em realizar o 
exame escrito, sobre legislação de trânsito e de direção veicular 
na Base Índice Nacional de Condutores Ampliada/BCA, com a 
vinculação por município de atuação,


